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CONTRATO N.º 046/2020
Município de Sete de Setembro, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Edmundo Grassel, nº 
1245, em Sete de Setembro/RS, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.776/0001-25, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MÁRCIO POLITOWSKI, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 960.364.190-15, RG sob o nº 9078126316, doravante denominado de CONTRATANTE, e, ADRIANA GOMES DE SOUZA EIRELI, pessoa Jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 34.018.918/0001-80, com sede na Rua Marquês do Herval, n° 2901, Bairro Centro, em Santo Ângelo, RS, neste ato representado por seu Procurador, Sr. MARCOS GOMES DE SOUZA, portador do CPF nº 514.549.470-04 e RG n° 2036137831 doravante denominado CONTRATADO, com fundamento na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e dispensa de licitação com base no art. 24, inciso II da referida Lei, celebram este contrato mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa para a fabricação e instalação de toldos de lona lisa (color) semi blackout sobre estrutura metálica pintada, nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental Gaúcha e Pedro Krinski do município de Sete de Setembro/RS, conforme projeto de engenharia:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	DIMENSÕES
	VALOR TOTAL

	01
	Fabricação e instalação de toldos de lona lisa (color) semi blackout sobre estrutura metálica pintada, na área de 90,40 M² na Escola Municipal de Ensino Fundamental Gaúcha e 18,60 M² Escola Municipal de Ensino Fundamental Sgtº Pedro Krinski, conforme projeto de engenharia.
	Sob medida conforme projeto de engenharia.
	R$ 12.000,00


CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES:
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto contratado nas condições avençadas e do CONTRATADO de receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

São obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado; e

b) dar ao CONTRATADO as condições necessárias a regular execução do contrato.

São obrigações do CONTRATADO:

a) fornecer o objeto contratado na forma ajustada;

b) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais, trabalhistas e fiscais decorrentes da execução do contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA- DOS PRAZOS

O prazo do presente contrato vigorará de 15 de setembro de 2020 até 25 de outubro de 2020.
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO
O pagamento do presente contrato será efetuado, até o 5º dia útil do mês subsequente decorrido da prestação do serviço, após apresentação de nota fiscal, diretamente ao CONTRATADO.
CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta do seguinte recurso financeiro, sendo respectivamente:

05.02.12.03610001.2.010 – Conservação e Restauração dos Prédios das Escolas Municipais
44.90.51.00 – Obras e Instalações
Fonte: 1061 – Alienação de Bens – MDE
CLÁUSULA SEXTA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
O presente Contrato abriga-se sob a dispensa legal de licitação prevista no inciso II, do art.24, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO INADIMPLEMENTO

Os valores do presente contrato, não pagos até a data aprazada na Cláusula Quarta, deverão ser corrigidos desde então, até o efetivo pagamento, respeitada a periodicidade mensal, pela variação do IGPM (Índice Geral de Preços de Mercado) “pro rata die”.
CLÁUSULA OITAVA - ENCARGOS SOCIAIS

As despesas com encargos fiscais, sociais, previdenciários e trabalhistas e quaisquer outras que se fizerem necessárias ao cumprimento do presente contrato serão suportadas pela CONTRATADA.
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

As partes elegem o Foro da Comarca de Guarani das Missões, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas deste contrato.

E, por assim estarem ambas as partes justas e conforme, de pleno acordo com as cláusulas e condições do presente contrato, assinam o mesmo em quatro vias de igual forma e teor e na presença de duas testemunhas para que produza jurídicos e legais efeitos.
Sete de Setembro, RS, 15 de setembro de 2020.

Marcos Gomes de Souza                                                  Márcio Politowski
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P/ CONTRATADO                                                              P/ CONTRATANTE
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